
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 709 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 09 de março de 2017. 

 
DECRETO Nº. 073/2017 

 
SÚMULA: Concede Licença Premio á Servidora com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor José Maria Proença, Vigia da Rede Municipal conforme preceitua o 
Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias 
remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 19/03/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de março de 2017. 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº. 074/2017 
 

SÚMULA: Concede Licença Premio á Servidora com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Luiz Nogarini, Vigia da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto 
dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados 
preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 11/03/2017, revogadas as disposições em contrario. 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de março de 2017. 
 

 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ORE 01C – Ônibus Rural Escolar, convencional, pequeno, com comprimento máximo 
de 7.000 mm e capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1500 kg com eixo traseiro com diferencial equipado 
com dispositivo de bloqueio com capacidade de 29 (vinte e nove) passageiros a fim de suprir às necessidades do 
Departamento Municipal de Educação, em especial, a frota própria do transporte escolar. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 012/2017, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR 
a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), tendo como contratada a empresa MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 06.020.318/0001-10. Para a efetivação da presente 
inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição, vedação de preferência, critério espacial e, 
sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 08 de março de 2017. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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